
Detalhe de Oferta de Emprego

Caracterização da Oferta

Código da Oferta: OE202402/0635
Tipo Oferta: Procedimento Concursal Comum

Estado: Ativa
Nível Orgânico: Câmaras Municipais

Orgão / Serviço: Câmara Municipal de Figueiró dos Vinhos
Vínculo: CTFP a termo resolutivo certo

Duração: 12
Regime: Carreiras Gerais
Carreira: Técnico Superior

Categoria: Técnico Superior
Grau de Complexidade: 3

Remuneração: 1385,99€
Suplemento Mensal: 0.00 EUR

Caracterização do Posto de Trabalho:

1 (um) Posto de Trabalho de Técnico Superior na área de Terapia da Fala – 
Unidade de Educação, Saúde e Desenvolvimento Sócio - Cultural – Secção de 
Educação, Ação Social e Saúde - Educação, para exercer as seguintes funções: 
- Constantes no anexo a que se refere o n.º 2, do artigo 88.º da LTFP: Exerce, 
com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento 
superior qualificado, funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, 
avaliação e de aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou 
científica inerentes à respetiva área de especialização e formação académica, 
que visam fundamentar e preparar a decisão, conducentes à definição e 
concretização das políticas do município na área da Terapia da Fala, de grau 3 
de complexidade funcional.
- Atribuições, competências e atividades previstas nos artigos 87.º e 88.º do 
Regulamento de Organização dos Serviços do Município e Organograma, 
publicitado através do Aviso n.º 10111/2022, publicado no Diário da República, 
2.ª Série, n.º 97, de 19 de maio de 2022.
- E, designadamente:
- Promover e apoiar o diagnóstico e intervenção precoces; desenvolver 
atividades de prevenção, avaliação e tratamento das perturbações da 
comunicação humana; acompanhar e mediar a relação escola-família através dos 
percursos educativos dos alunos, nomeadamente dos mais vulneráveis, com 
dificuldades de aprendizagem e/ou necessidades educativas especiais; identificar 
situações de risco de abandono, menor sucesso ou insucesso escolar e 
implementar planos de intervenção; construir ferramentas de acompanhamento 
e intervenção em sala de aula e na relação alunos-escola-família, orientadas para 
a criação de climas mais favoráveis de aprendizagem e redução de indisciplina e 
absentismo; construir e dinamizar a utilização de ferramentas e metodologias de 
diferenciação pedagógica que favoreçam a inclusão, nos processos educativos, 
de alunos com mais dificuldades, necessidades especiais ou vulnerabilidade e 
respetivas famílias.

Requisitos de Admissão

Nomeação definitiva
Nomeação transitória, por tempo determinável
Nomeação transitória, por tempo determinado

Relação Júridica: CTFP por tempo indeterminado
CTFP a termo resolutivo certo
CTFP a termo resolutivo incerto
Sem Relação Jurídica de Emprego Público
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a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;

Requisitos para a Constituição de 
Relação Jurídica:

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Autorização dos membros do Governo 
Artigo 30.º da LTFP:

Não aplicável

Requisitos de Nacionalidade: Sim

Habilitação Literária: Licenciatura
Descrição da Habilitação Literária: Licenciatura em Terapia da Fala

Grupo Área Temática Sub-área Temática Área Temática

Saúde Terapia Terapia da Fala

Locais de Trabalho

Local Trabalho Nº Postos Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Câmara Municipal 
de Figueiró dos 
Vinhos

1 Praça do Município Figueiró dos 
Vinhos

3260408 LEIRIA Leiria                    
             

Figueiró dos 
Vinhos                  
  

Total Postos de Trabalho: 1

Formalização das Candidaturas

Outros Requisitos:

Envio de Candidaturas para: recursos.humanos@cm-figueirodosvinhos.pt
Contacto: 236559550, Ext.310

Data Publicitação: 2024-02-20
Data Limite: 2024-03-05

Texto Publicado

Jornal Oficial e Orgão de Comunicação Social: Aviso n.º 3985/2024, publicado em Diário da República 2.º série, n.º 36 de 20 
de fevereiro de 2024

Texto Publicado em Jornal Oficial: Município de Figueiró dos Vinhos Aviso Procedimento Concursal com Vista ao 
Preenchimento de um Posto de Trabalho, Carreira/Categoria de Técnico Superior 
-Terapia da Fala, em Regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas a 
Termo Resolutivo Certo. 1. Nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 
35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, doravante designada LTFP, 
conjugados com o artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 09 de setembro, 
torna-se público que, na sequência da proposta da Senhora Vice-Presidente da 
Câmara Municipal, aprovada em reunião da Câmara Municipal de 31 de janeiro 
de 2024, foi autorizada a abertura de Procedimento Concursal Comum para 
ocupação de 1 (um) posto de trabalho da carreira/categoria de Técnico Superior 

Formação Profissional

Nº de Vagas/ Alterações
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(Terapia da Fala), em regime de contrato de trabalho em funções públicas a 
termo resolutivo certo, o qual se encontra previsto, e não ocupado, no Mapa de 
Pessoal desta Câmara Municipal, não existindo reservas de recrutamento na 
Câmara Municipal de Figueiró dos Vinhos que satisfaçam a necessidade do 
recrutamento em causa e a CIMRL – Comunidade Intermunicipal da Região de 
Leiria, enquanto Entidade Gestora da Valorização Profissional das Autarquias 
Locais, na área dos Municípios da Região de Leiria, informou, após consulta do 
Município, conforme consignado no n.º 1 do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 
209/2009, de 3 de setembro, na sua atual redação, não ter qualquer Comissão 
criada, até ao momento, sobre a existência, ou não, de trabalhadores em 
situação de valorização profissional, aptos a suprir as necessidades identificadas, 
sendo que o Município de Figueiró dos Vinhos, enquanto entidade gestora 
subsidiária, também não aprovou listas nominativas de trabalhadores a colocar 
em situação de valorização profissional. 2. Pelo exposto, encontra-se aberto 
procedimento concursal comum para contratação a termo resolutivo certo, 
tempo completo, por 12 meses, com vista ao preenchimento de um posto de 
trabalho da carreira/categoria de Técnico Superior -Terapia da Fala. 3. 
Local/horário de Trabalho: Área do Município de Figueiró dos Vinhos, sendo que 
as funções correspondentes ao posto de trabalho a prover, poderão, no entanto, 
ser executados fora da área do Município, sempre que ocorram situações que 
assim o exijam. O horário de trabalho será de 7 horas diárias, num total de 35 
horas/semana. 4. Âmbito do Recrutamento: Considerando o disposto nos 
números 4 e 6, do artigo 30.º, do anexo da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, doravante, LTFP, na sua atual 
redação, o recrutamento é aberto a candidatos/as com ou sem vínculo de 
emprego público, tendo em atenção os princípios da eficácia, da celeridade e do 
aproveitamento dos atos que devem nortear a atividade municipal. 5. Prazo de 
validade: Nos termos dos n.os 5 e 6 do artigo 25.º da Portaria n.º 233/2022, de 
09 de setembro, sempre que a lista de ordenação final contenha um número de 
candidatos aprovados superior ao do posto de trabalho a ocupar, é constituída 
uma reserva de recrutamento interna. A reserva de recrutamento é válida pelo 
período de 18 meses contados da data de homologação da lista de ordenação 
final. 6. Posição Remuneratória: será efetuado nos termos do artigo 38.º da 
LTFP, em conjugação com o estipulado na alínea e) do n.º 3 do artigo 11.º da 
Portaria n.º 233/2022, de 09 setembro, tendo como base a posição 
remuneratória correspondente ao nível 16 da 1.ª posição da carreira de Técnico 
Superior, da tabela remuneratória única dos trabalhadores que exercem funções 
públicas, ao qual corresponde o montante pecuniário de 1.385,99€. 6.1. Em 
cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 38.º da LTFP, os trabalhadores com 
vínculo de emprego público devem informar previamente o empregador da 
carreira, da categoria e da posição remuneratória que detêm nessa data. 7. 
Caracterização do Posto de Trabalho: 7.1. 1 (um) Posto de Trabalho de Técnico 
Superior na área de Terapia da Fala – Unidade de Educação, Saúde e 
Desenvolvimento Sócio - Cultural – Secção de Educação, Ação Social e Saúde - 
Educação, para exercer as seguintes funções: 7.1.1.Constantes no anexo a que 
se refere o n.º 2, do artigo 88.º da LTFP: Exerce, com responsabilidade e 
autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado, funções 
consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e de aplicação de 
métodos e processos de natureza técnica e ou científica inerentes à respetiva 
área de especialização e formação académica, que visam fundamentar e 
preparar a decisão, conducentes à definição e concretização das políticas do 
município na área da Terapia da Fala, de grau 3 de complexidade funcional. 
7.1.2 Atribuições, competências e atividades previstas nos artigos 87.º e 88.º do 
Regulamento de Organização dos Serviços do Município e Organograma, 
publicitado através do Aviso n.º 10111/2022, publicado no Diário da República, 
2.ª Série, n.º 97, de 19 de maio de 2022. 7.1.3 E, designadamente: - Promover 
e apoiar o diagnóstico e intervenção precoces; desenvolver atividades de 
prevenção, avaliação e tratamento das perturbações da comunicação humana; 
acompanhar e mediar a relação escola-família através dos percursos educativos 
dos alunos, nomeadamente dos mais vulneráveis, com dificuldades de 
aprendizagem e/ou necessidades educativas especiais; identificar situações de 
risco de abandono, menor sucesso ou insucesso escolar e implementar planos de 
intervenção; construir ferramentas de acompanhamento e intervenção em sala 
de aula e na relação alunos-escola-família, orientadas para a criação de climas 
mais favoráveis de aprendizagem e redução de indisciplina e absentismo; 
construir e dinamizar a utilização de ferramentas e metodologias de 
diferenciação pedagógica que favoreçam a inclusão, nos processos educativos, 
de alunos com mais dificuldades, necessidades especiais ou vulnerabilidade e 
respetivas famílias. 7.1.4 As funções referidas não prejudicam a atribuição ao 
trabalhador recrutado de funções não expressamente mencionadas, desde que 
lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, e para as quais o trabalhador 
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detenha qualificação profissional adequada e que não impliquem desvalorização 
profissional, conforme dispõe n.º 1 do artigo 81.º da LTFP. 8. Requisitos de 
Admissão: 8.1. Requisitos Gerais: Os referidos no artigo 17.º da LTFP, 
especificamente: a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela 
Constituição, convenção internacional ou lei especial; b) Ter 18 anos de idade 
completos; c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 
o exercício das funções que se propõe desempenhar; d) Possuir a robustez física 
e o perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções; e) Ter cumprido as 
leis de vacinação obrigatória. 8.2. Requisitos habilitacionais: - Licenciatura em 
Terapia da Fala. Apenas poderá ser candidato ao procedimento quem seja titular 
do nível habilitacional, não sendo admitida a sua substituição por formação ou 
experiência profissional, correspondente ao grau 3 de complexidade, de acordo 
com o previsto na alínea c) do n.º 1 do artigo 86.º, conjugado com o n.º 1 do 
artigo 34.º, ambos da LTFP, não sendo possível substituir o nível habilitacional 
por formação ou experiência profissional. - Os candidatos deverão cumprir, 
rigorosa e cumulativamente, os requisitos de admissão até à data limite para 
apresentação das candidaturas, sob pena de exclusão. 8.3. Outros requisitos de 
recrutamento: Nos termos do disposto nas alíneas a) a d) do n.º 1 do artigo 
35.º da LTFP, podem candidatar-se ao procedimento: a) trabalhadores 
integrados na mesma carreira, a cumprir ou a executar diferente atribuição, 
competência ou atividade, do órgão ou serviço em causa; b) trabalhadores 
integrados na mesma carreira, a cumprir ou a executar qualquer atribuição, 
competência ou atividade, de outro órgão ou serviço; c) trabalhadores 
integrados em outras carreiras; d) trabalhadores que exerçam os respetivos 
cargos em comissão de serviço ou que sejam sujeitos de outros vínculos de 
emprego público a termo e indivíduos sem vínculo de emprego público 
previamente constituído. 8.4. Nos termos da alínea k) do n.º 3 do artigo 11.º da 
Portaria n.º 233/2022, de 09 de setembro, não podem ser admitidos candidatos 
que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da 
categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho 
previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento. 9. Forma e 
prazo de apresentação de candidaturas: 9.1. As candidaturas deverão ser 
formalizadas, durante o prazo de 10 (dez) dias úteis, após a publicitação do 
presente aviso, mediante preenchimento do formulário tipo disponível na Secção 
Recursos Humanos ou em https://www.cm-
figueirodosvinhos.pt/index.php/procedimentos-concursais, dirigido ao Presidente 
da Câmara Municipal de Figueiró dos Vinhos, sob pena de exclusão. 9.2. As 
candidaturas podem ser entregues pessoalmente, durante o período normal de 
expediente, na Secção Recursos Humanos, na Praça do Município, 3260-408 
Figueiró dos Vinhos; remetidas pelo correio, em carta registada, com aviso de 
receção, para o citado endereço, considerando-se, neste caso, tempestivamente 
apresentado se tiver sido expedido até ao termo do prazo fixado, ou submetidas 
por via eletrónica para o endereço eletrónico recursos.humanos@cm-
figueirodosvinhos.pt. 9.3. Para efeitos de notificação dos candidatos será 
utilizado o endereço eletrónico constante do formulário para efeitos de 
candidatura; e no caso de candidaturas em papel será privilegiado o correio 
eletrónico, ainda que possa ser utilizada a morada postal, caso de todo seja 
impossível ao candidato disponibilizar endereço eletrónico. 9.4. O requerimento 
de admissão a concurso deverá ser acompanhado dos seguintes documentos, 
sob pena de exclusão: a) Curriculum Vitae atualizado, detalhado, devidamente 
datado e assinado, mencionando nomeadamente a experiência profissional 
anterior relevante para o exercício das funções do lugar a concurso; b) Fotocópia 
do documento comprovativo da posse das habilitações literárias; c) Fotocópia do 
documento comprovativo das ações de formação frequentadas onde conste a 
data de realização e duração das mesmas, sob pena de estas não serem 
consideradas pelo Júri do procedimento; d) Possuir a robustez física e o perfil 
psíquico indispensáveis ao exercício das funções; e) Ter cumprido as leis de 
vacinação obrigatória. 9.5. Para os candidatos que já detenham vínculo de 
emprego público prévio, são ainda exigidos os seguintes documentos: a) 
Declaração comprovativa emitida e autenticada pelo(s) serviço(s) de origem, que 
circunstancie: i) A respetiva relação jurídica de emprego público; ii) Carreira e 
categoria em que se encontra integrado; iii) Atribuição, competência e atividade 
que se encontra a cumprir ou a executar, ou por último haja cumprido ou 
executado, caraterizadoras do inerente posto de trabalho, conforme descrito no 
respetivo Mapa de Pessoal; iv) Tempo de exercício de funções na categoria, em 
anos, meses e dias, no quadro de integração em carreira (conforme artigo n.º 1, 
do artigo 79.º, da LTFP) e no cumprimento ou execução da atribuição, 
competência ou atividade caraterizadoras dos postos de trabalho objeto do 
presente procedimento; v) Avaliação do desempenho relativa ao último período, 
não superior a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, 
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competência ou atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar, com 
referência à respetiva escala, e ou período não avaliado a que tenha sido 
atribuído 1 ponto por cada ano, nos termos, designadamente, do n.º 7, do artigo 
113.º, da LVCR, e ou do n.º 2, do artigo 30.º, do Decreto Regulamentar n.º 
18/2009, de 4 de setembro, e ou eventual não atribuição, ainda, do referido 
ponto por cada ano não avaliado; vi) Posição remuneratória correspondente à 
remuneração auferida, para efeitos do artigo 38.º, da LTFP, conjugado com o 
artigo 21.º, da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro. 9.6. A apresentação de 
documento falso determina a exclusão do candidato, sem prejuízo de 
participação às entidades competentes para efeitos de procedimento disciplinar e 
ou penal. 9.7. Para aplicação dos métodos de seleção e respetivos parâmetros, 
quando aplicável, apenas serão considerados os factos, elementos e aspetos 
devidamente documentados na candidatura apresentada. 9.8. Para efeitos de 
admissão ao procedimento concursal, e nos termos do artigo 6.º do Decreto – 
Lei n.º 29/2001, de 03 de fevereiro, os candidatos com deficiência devem 
declarar, no formulário tipo de candidatura, sob compromisso de honra, o 
respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, e indicar se necessitam de 
meios/condições especiais para a realização dos métodos de seleção. 10. 
Exclusão e notificação de candidatos: 10.1. Havendo lugar à exclusão de 
candidatos, terminado o prazo de apresentação de candidaturas, estes serão 
notificados para a realização da audiência dos interessados nos termos do 
Código do Procedimento Administrativo e do disposto nos artigos 15.º e 16.º da 
Portaria n.º 233/2022, de 09 de setembro. As alegações a proferir deverão ser 
feitas através do preenchimento do formulário disponível no site do Município de 
Figueiró dos Vinhos separador Autarquia / Recursos Humanos / Procedimentos 
Concursais / Formulário Audiência Prévia, dirigido ao Presidente da Câmara 
Municipal de Figueiró dos Vinhos e submetidas por via eletrónica para o 
endereço eletrónico recursos.humanos@cm-figueirodosvinhos.pt. 10.2. Os 
candidatos admitidos serão convocados, nos termos previstos no artigo 6.º da 
Portaria n.º 233/2022, de 09 de setembro, para a realização dos métodos de 
seleção, com indicação do local, data e horário em que os mesmos devam ter 
lugar. 10.3. A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após 
homologação, é publicada, por extrato, na 2.ª série do Diário da República, 
afixada na Secção de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Figueiró dos 
Vinhos, sita na Praça do Município, Figueiró dos Vinhos, e divulgada no site 
www.cm-figueirodosvinhos.pt. 11. Composição e identificação do Júri: 
Presidente: Vítor Alexandre Pimentel Duarte, Chefe da Divisão Administrativa e 
Financeira; Vogais Efetivos: Ana Maria Costa Desterro Simões Silva, Adjunta da 
Direção do Agrupamento de Escolas de Figueiró dos Vinhos, que substituirá o 
Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos, e Cláudio Pedro de Oliveira 
Lopes, Técnico Superior (Educação Social). Vogais Suplentes: Regina Maria do 
Carmo Simões Firmino, Técnica Superior (Professora Ensino Básico) e Marina 
Paula Ferreira Lucas Prior, Técnica Superior (Artes Plásticas). 12. Métodos de 
Seleção: 12.1. Avaliação Curricular (AC) – Ponderação de 50%; 12.2. Entrevista 
de Avaliação de Competências (EAC) – Ponderação de 50 %; 12.3. VALORAÇÃO 
FINAL (VF): Resulta da seguinte expressão: VF= (AC x 50%) + (EAC x 50%) 
12.1.1 Avaliação Curricular (AC) – visa analisar a qualificação dos candidatos, 
ponderando os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a 
ocupar, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, tipo de 
funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. 12.1.2 Na Avaliação 
curricular (AC) serão considerados e ponderados numa escala de 0 a 20 valores, 
com valoração até às centésimas, os seguintes parâmetros: - Habilitação 
Académica (HA) ou nível de qualificação certificada pelas entidades 
competentes; Formação Profissional (FP), considerando-se as áreas de formação 
e aperfeiçoamento profissional relacionado com as exigências e as competências 
necessárias ao exercício da função; Experiência Profissional (EP), com incidência 
sobre a execução de atividades inerentes ao posto de trabalho e ao grau de 
complexidade das mesmas; Avaliação do Desempenho (AD), relativa ao último 
período, não superior a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou 
atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar, 
definindo o júri um valor positivo a ser considerado na respetiva fórmula para o 
caso dos candidatos que, por razões que não lhe sejam imputáveis, não 
possuam avaliação de desempenho relativa ao período a considerar. 12.2.1 A 
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) - visa obter informações sobre 
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competências 
consideradas essenciais para o exercício da função. A avaliação final da 
Entrevista de Avaliação de Competências resultará da média aritmética /simples 
das classificações obtidas na avaliação das seguintes competências: 
Conhecimentos especializados e experiência; Orientação para resultados; 
Adaptação e melhoria contínua; Planeamento e organização; Responsabilidade e 
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compromisso com o serviço. 12.2.2 A Entrevista de Avaliação de Competências é 
avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido 
e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 
16, 12, 8 e 4 valores. 12.3.1 VALORAÇÃO FINAL (VF): A ordenação final dos 
candidatos que completem o respetivo procedimento, com aprovação a todos os 
métodos de seleção aplicados, será efetuada por ordem decrescente da média 
aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada método de 
seleção, expressa numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoração 
até às centésimas: A valoração final será efetuada de acordo com a seguinte 
fórmula: VF = (ACX50%) + (EACX50%) Em que: VF = Valoração Final; AC = 
Avaliação curricular; EAC = Entrevista de avaliação de competências. 13. Em 
situações de igualdade de classificação decorrentes da aplicação das fórmulas de 
valoração final referentes aos critérios gerais ou específicos, aplica-se o disposto 
no artigo 24.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro. 14. Por razões de 
celeridade e de economia processual, tendo por base as necessidades funcionais 
dos serviços, considera-se inviável a aplicação dos métodos de seleção numa 
única fase à totalidade dos candidatos, pelo que, face ao carácter e natureza 
urgente do presente recrutamento, a utilização dos métodos de seleção poderá 
será efetuada de forma faseada, em conformidade com o disposto no artigo 19.º 
da Portaria n.º 233/2022, de 09 de setembro. 15. Nos termos previstos nos n.os 
3 e 4 do artigo 21.º da Portaria n.º 233/2022, de 09 de setembro, cada um dos 
métodos de seleção, bem como cada uma das fases que comportem, é 
eliminatório pela ordem constante na publicitação, sendo excluídos do 
procedimento os candidatos: - Que tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 
valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado o método ou fase 
seguinte; - Os candidatos que não compareçam ao método de seleção para o 
qual tenham sido convocados. 16. Período Experimental: O regime aplicável ao 
período experimental obedecerá ao estabelecido no artigo 45.º e seguintes da 
LTFP. O Júri responsável pelo acompanhamento e avaliação do período 
experimental terá a mesma composição do Júri do procedimento, devendo o 
mesmo analisar e propor para aprovação, as regras a observar na respetiva 
avaliação. 17. Os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um 
dos métodos de seleção a utilizar, bem como a grelha classificativa e o sistema 
de valoração final do procedimento concursal, constam de ata de reunião do júri, 
disponível no site oficial deste Município. 18. Em cumprimento da alínea h) do 
artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação. 19. Em cumprimento do disposto no Decreto-Lei n.º 29/2001, de 
3 de fevereiro, os candidatos com deficiência, têm preferência em caso de 
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência 
legal. 20 - Para cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 11.º da Portaria n.º 
233/2022, de 09 de setembro, o presente aviso será publicitado: a) Na 2.ª série 
do Diário da República, por extrato. b) Na Bolsa de Emprego Público 
(www.bep.gov.pt), até ao 2.º dia útil seguinte à presente publicação no Diário 
da República; c) Na página eletrónica do Município de Figueiró dos Vinhos 
(www.cm-figueirodosvinhos.pt), disponível para consulta a partir da data da 
presente publicação na BEP. 21- Proteção de Dados: Os dados pessoais 
recolhidos no âmbito do presente procedimento concursal são necessários, única 
e exclusivamente, para efeitos de apresentação das candidaturas em 
cumprimento do disposto na Portaria n.º 233/2022, de 09 de setembro e na 
LTFP. O tratamento e conservação desses dados respeitará a legislação vigente 
em matéria de proteção de dados pessoais, nomeadamente o Regulamento 
Geral de Proteção de Dados Pessoais aprovado pelo Regulamento (UE) 2016/679 
do Parlamento Europeu e do Conselho de 27 de abril de 2016, a Lei n.º 
58/2019, de 8 de agosto, o Regulamento Geral de Proteção de Dados e demais 
legislação complementar. Os candidatos prestam o necessário consentimento 
para o tratamento dos dados pessoais, através do formulário de candidatura. 22 
- Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso, aplicam-se as normas 
constantes da legislação atualmente em vigor, nomeadamente, da LTFP, da 
Portaria n.º 233/2022, de 09 de setembro e do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, 
na sua redação atual. Figueiró dos Vinhos, 20 de fevereiro de 2024 A Vice-
Presidente da Câmara Municipal, (Marta Inês Dinis Brás Cardoso Fernandes) 
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Questionário de Termino da Oferta

Admitidos

Masculinos: Femininos:

Total:
Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Recrutados

Masculinos: Femininos:

Total:
Total Portadores Deficiência:

Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Resultados

Alteração de Júri
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